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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

CONVENIOS

Termo de Colaboração n°: 42/2023C
Processo Administrativo

: 52.509/2023
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Educação
Conveniada: Associação Bethel
Objeto: aditamento do termo de colaboração 42/2023C
Valor: R$ 14.820,70
Vigência: 03 meses
Assinatura: 31/10/2023

Termo de Colaboração n°: 43/2023C
Processo Administrativo: 52.312/2023
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistência Social
Conveniada: Associação El Shaddai
Objeto: aditamento do termo de colaboração 02/2023C
Valor: R$ 63.045,64
Vigência: 03 meses
Assinatura: 31/10/2023
 



 

Praça Professor Pedro Torres, nº 100 

Centro, Botucatu-SP  

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2023 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS DE 25/10/2023 ATÉ 26/10/2023 
 

 
Questionamento realizado por e-mail no dia 26/10/2023 às 16h29min 

 
 
- Pergunta: Na planilha financeira, aba 10 RH6 deve ser preenchido com o nome do 
profissional ou apenas o cargo? 
 
R: Nome e Cargo, caso esteja a definir um profissional para atividade o campo nome 
deverá constar “A contratar”. 
 

- Pergunta: na aba 11 materiais de consumo devem ser especificados ou apenas 
preenchido com "material de consumo"?  

R: Deverá ser especificado o item a ser adquirido. 
 
- Pergunta: deve ser entregue um plano de trabalho e uma planilha por modalidade? 
 
R: Sim, deverá ser entregue um plano de trabalho e uma planilha impressa por 
modalidade, podendo ser utilizado um único envelope contendo todas as propostas.  

- Pergunta: deve ser entregue um pen drive por modalidade? 

R: Não, caso a entidade opte por participar de mais de uma modalidade, poderá 
entregar um único pen drive com todos os planos no formato especificado no edital. 
  
- Pergunta: no termo de referência, item 7.4 ('Fica estabelecido recesso de 15 dias durante 
o período entre o natal e o ano novo, sendo que não deverá ser considerado para 
pagamento pelas entidades conveniadas'), deve ser calculado para pagamento apenas 
metade do mês de dezembro? ou seja, o número total de horas mensais dividido por 2, 
correto? 
 
R: Deverá ser feito o planejamento com exceção dos 15 dias composto entre o natal e 
ano novo. 

- Pergunta: no plano de trabalho, item IV, deve ser colocada grade de horário e polos a 
serem desenvolvidas as atividades? 
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Praça Professor Pedro Torres, nº 100 

Centro, Botucatu-SP  

R: Não deverá ser definido os polos e grade horária, haja vista que a Secretaria de 
Esportes e Promoção da Qualidade de Vida determinará e terá autonomia para 
designar as regiões e locais para implantação das modalidades dentro do município 
de Botucatu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: as perguntas foram reproduzidas na integra, sendo apenas ocultado o nome da 
entidade. 
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Praça Professor Pedro Torres, nº 100 

Centro, Botucatu-SP  

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2023 
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS DE 27/10/2023 ATÉ 30/10/2023 

 
 

Questionamento realizado por e-mail no dia 30/10/2023 às 10h35min 
 

 

- Pergunta: Uma dúvida sobre o anexo VII - em anexo. É necessário a assinatura de todos 
os dirigentes (presidente, vice presidente, 1º secretário, 2º secretário, 1º tesoreiro, 2º 
tesoureiro) ? Caso a resposta seja sim, como faço se algum deles estiver fora de Botucatu 
impossibilitado de assinar ? 

R: Conforme item 9.2.8 o anexo deverá ser assinado por todos os representantes, ou 
por meio de procuração. Caso falte alguma assinatura caberá a Comissão de Seleção 
analisar o caso. 
 

- Pergunta: Quais são os documentos e anexos que deverão constar no envelope lacrado? 
O envelope deverá ser entregue no setor de protocolo na Prefeitura Municipal ou ao setor de 
convênios? 

R:  No envelope lacrado deverá constar os documentos elencados na ETAPA 03 (ITEM 
10.5 deste Edital), sendo que o envelope poderá ser entregue, pessoalmente, no dia da 
abertura até as 09h30min ou protocolado com um dia de antecedência no setor de 
protocolos da Prefeitura.  

 

 

 

 

 

 

Obs: as perguntas foram reproduzidas na integra, sendo apenas ocultado o nome da 
entidade. 
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Cultural



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

PROCESSO N.O: 42289/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E ARTÍSTICO 
PARA COMPOREM BANCOS DE PARECERISTAS QUE FARÃO PARTE DAS COMISSÕES DE 
AVALIAÇÃO/JULGAMENTO DE PROJETOS QUE CONCORRERÃO AOS EDITAIS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA LEI PAULO 
GUSTAVO. 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.o 004/2023 

ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

Às nove horas do dia vinte mês de outubro de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Cultura de Botucatu, reuniu-se a Comissão de Avaliação de Documentos, onde por 
ordem da Secretaria Municipal de Cultura foram iniciados os trabalhos de julgamento da 
documentação apresentada, referente ao Chamamento Público n.o 04/2023 - Processo n.O 42289/2023, 

destinado ao CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E ARTÍSTICO 
PARA COMPOREM BANCOS DE PARECERISTAS QUE FARÃO PARTE DAS COMISSÕES DE 
AVALIAÇÃO/JULGAMENTO DE PROJETOS QUE CONCORRERÃO AOS EDITAIS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA LEI PAULO 
GUSTAVO. Foram analisados os documentos anexados ao formulário de inscrição que foram 
acessados via plataforma digital pela comissão. Da análise da documentação, as vistas das exigências 
do edital, a comissão reunida decidiu por HABILITAR os profissionais: Audiovisual: LPG 6-

Leticia Castro Simões; LPG 8- Santiago Machado Dellape; LPG 12- Cássio Kelm Soares; LPG 
21- Caroline Andressa de Biagi; LPG 24- Raphael Gustavo da Silva; LPG 25- Leandro Tabosa 
do Nascimento; LPG 30- Martha Bertola Herbst de Oliveira; LPG 33- MARTA CORREA 
MACHADO; LPG 36- Anna Carolina Faria Lírio; LPG 44- Flávia Aparecida da Silva 
Rabachim; LPG 45- Monica Christine Hubert Zafita; LPG 50- Pedro Pimenta Araújo; LPG 53-

Juliana Vieira Costa; LPG 64- Monique Cruz de Andrade; LPG 68- Rogério Corrêa da Silva; 
LPG 73- Dario Ernesto Gularte Wegbrait; LPG 76- Verônica Guimarães Brandão da Silva; 
LPG 77- 2 OLHOS NEGROS FILMES LTDA. Demais Áreas: LPG 7- Daniela Correa Braga; 
LPG 16- N atacha Dias; LPG 17- Simone Veloso de Figueiredo Soares; LPG 18- Larissa Rizzatti 
Gomes; LPG 23- Cibele Ribeiro da Silva; LPG 26- Camila de Andrade Simões; LPG 31-

Antonieta Jorge Dertkigil; LPG 32- Luís Eduardo Santos de Oliveira Ramos; LPG 37- Felínio 
de Sousa Freitas; LPG 38- Tiziane Assunção Virgílio; LPG 39- Daniele Cristina Oliveira; LPG 
40- Maira Cibele Lima; LPG 42- Lincoln Spada da Silva; LPG 43- João Pedro de Queiroz 
Morales; LPG 47- Maria Lívia Nobre Goes; LPG 49- Alexandra de Lima Cavalcanti; LPG 51-

Pedro Pimenta Araújo; LPG 52- Graziene da Silva Moreira; LPG 54- Leticia Flavia de Souza; 
LPG 56- Alana Teixeira Menk;LPG 57- Bruno Vaz de Mello Magalhães; LPG 58- Wellington 
Bartholomeu Sampaio Mendes Junior; LPG 61- Renata Fernandes Fontanillas; LPG 62- Pepe 
Lenirio Rodrigues Jordão Junior; LPG 63- Marilda Samico da Silva; LPG 65- Marcos Prado 
Rabelo; LPG 66- Ricardo Marinelli Martins; LPG 69- Rafael Silveira de Aguiar; LPG 70-

Marcelo Rangel Lima; LPG 71- Henry Alexandre Durante Machado; LPG 72- Suellen de Souza 
Leal; LPG 74- Kelly Cristina de Souza dos Santos; LPG 75- Marta Cesar; LPG 79- Daniel 
Caldeira de Melo; LPG 80- Janaína Guedes Monteiro Evangelista; LPG 81- Morgana Maria 
Pessoa Soares; LPG 82- Letícia Martins Dias. E ainda decidiu por INABILITAR, com fundamento 
nos itens do edital, os candidatos: Audiovisual: LPG 3- Deiglisson Monteiro da Silva Inabilitado 
pois apresentou comprovante de residência em nome de terceiro sem declaração assinada e, não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

comprovou o número de atuações como parecerista conforme indicado em edital; LPG 5- Fabio 
Fernandes Gozzi, inabilitado pois não apresentou todos os diplomas requeridos, nem as bancas e 
as comprovações de atuação artísticas não o citam; LPG 14- Daniela de Almeida Silva, 
inabilitado pois não apresentou o número de diplomas requeridos e, não comprovou o número 
de atuações como parecerista conforme indicado em edital; LPG 15- Felipe Eugenio Lovo, 
inabilitado pois não apresentou o número de diplomas requeridos e, não comprovou o número 
de atuações como parecerista conforme indicado em edital; LPG 20- Gabriela Martins Ramos 
Castro, inabilitado pois não apresentou os diplomas requeridos; LPG 46- Renata Ribeiro Furlin, 
inabilitado pois não apresentou número de atuações como parecerista conforme indicado em 
edital; LPG 60- Erik Duane Fonseca Hewitt, Inabilitado pois não apresentou diplomas 
requeridos e, não apresentou comprovação do número de atuações como parecerista conforme 
indicado em edital. Demais Áreas: LPG 13- Willian Aparecido Ciriaco da Silva, inabilitado pois 
não apresentou o número de comprovações de atuação como parece ris tas exigido em edital; LPG 
19- WeUington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior, inscrição desconsiderada conforme item 
9.1, parágrafo único: em caso de duplicidade de inscrição em nome do mesmo proponente será 
considerada somente a última inscrição válida enviada; LPG 22- Guilherme Laureano Coelho de 
Moura, inabilitado pois não apresentou o número de diplomas requeridos em edital; LPG 27-

Giovanni Gonçalves Mantovani, inabilitado não apresentou o número de diplomas requeridos e, 
não comprovou atuação artística; LPG 28- Antonio Aparecido Gutierrez, inabilitado, não 
apresentou o número de comprovações de atuação como pareceristas exigido em edital; LPG 29-

Josmar Antunes Rodrigues, inabilitado pois não apresentou o número de diplomas requeridos; 
LPG 34- Jamir Ferreira Lopes, inabilitado sem acesso aos anexos; LPG 35- Carlos dos Santos 
Passos, inabilitado pois não apresentou os diplomas requeridos em edital; LPG 41- Welisson 
Guedes, inabilitado não apresentou os diplomas requeridos e, não apresentou o número de 
comprovantes de atuação como pareceristas previsto em edital; LPG 48- Gabriela de Oliveira 
Momesso, inabilitado pois não comprovou os diplomas requeridos, as atuações como parecerista 
e não indicou os CNAE's conforme previsto em edital; LPG 55- Alana Teixeira Menk, inscrição 
desconsiderada conforme item 9.1, parágrafo único: em caso de duplicidade de inscrição em 
nome do mesmo proponente será considerada somente a última inscrição válida enviada; LPG 
59- Margarida Gomes da Silva, inabilitado não apresentou os diplomas requeridos em edital; 
LPG 67- Fabio Pereira Barros, inabilitado pois não apresentou os diplomas requeridos em 
edital; LPG 78- Téo Senna Ramalho da Silva, inabilitado pois não apresentou os diplomas 
requeridos em edital. Em nada mais havendo, o servidor Danilo Roberto Batista, membro da 
Comissão, encerrou a presente reunião, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão, e, por mim Gabriela Lopes dos Santos que secretariei a 
presente reunião. Botucatu, 20 de outubro de 2023. 

})p� !vU at;:; 
Danilo Roberto Batista 
Auxiliar Administrativo 

(r2JJfP#6A.- )., --lk 
Rafael Pereira dos Santos 
Auxiliar Administrativo 

Gabriela Lope os Santos 
Auxiliar de scritório 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

PROCESSO N.o: 42289/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E ARTÍSTICO 
PARA COMPOREM BANCOS DE PARECERISTAS QUE FARÃO PARTE DAS COMISSÕES DE 
AVALIAçÃO/mLGAMENTO DE PROJETOS QUE CONCORRERÃO AOS EDITAIS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA LEI PAULO 
GUSTAVO. 

CHAMAMENTO PÚ BLICO N.o 004/2023 

ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Às nove horas do dia vinte e sete do mês de outubro de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Cultura de Botucatu, reuniu-se a Comissão de Avaliação de Documentos, 
onde por ordem da Secretaria Municipal de Cultura foram iniciados os trabalhos de julgamento da 
documentação apresentada, referente ao Chamamento Público n.O 04/2023 - Processo n.o 42289/2023, 

destinado ao CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E ARTÍSTICO 
PARA COMPOREM BANCOS DE PARECERISTAS QUE FARÃO PARTE DAS COMISSÕES DE 
AVALIAçÃO/mLGAMENTO DE PROJETOS QUE CONCORRERÃO AOS EDITAIS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA LEI PAULO 
GUSTAVO. Foram analisados os recursos encaminhados via e-mail para a Secretaria Municipal de 
Cultura. Da análise dos recursos, as vistas das exigências do edital, a comissão reunida decidiu por 
:HAJJ.ll!J'J1AR APÓS �CUR$O: LPG 78- Téo Senna Ramalho da Silva. 
Em nada mais havendo, o servidor Danilo Roberto Batista, membro da Comissão, encen'ou a presente 
reunião, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão, e, por mim Gabriela Lopes dos Santos que secretariei a presente reunião. Botucatu, 27 de 
outubro de 2023. 

])� 1JJ6 P;;� 
Danilo Roberto Batista 
Auxiliar Administrativo 

I?+J��./J.- J) 5�L 
Rafael Pereira dos Santos 
Auxiliar Administrativo 

Gabriela Lopes 
Auxiliar de scritório 
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DEMAIS ÁREAS

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação após análise de

LPG- 7 Daniela Correa Braga Habilitado

LPG-13 Willian Aparecido Ciriaco da Silva

Inabilitado- Não apresentou o
número de comprovações de
atuação como pareceristas
exigido em edital.

LPG-16 Natacha Dias Habilitado
LPG-17 Simone Veloso de Figueiredo Soares Habilitado
LPG-18 Larissa Rizzatti Gomes Hablitado

LPG-19 Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior

inscrição desconsiderada
conforme item 9.1, parágrafo
único: em caso de duplicidade
de inscrição em nome do
mesmo proponente será
considerada somente a última
inscrição válida enviada.

LPG-22 Guilherme Laureano Coelho de Moura
Inabilitado- Não apresentou o
número de diplomas
requeridos em edital.

LPG-23 Cibele Ribeiro da Silva Habilitado
LPG-26 Camila de Andrade Simões Habilitado

LPG-27 Giovanni Gonçalves Mantovani

Inabilitado- Não apresentou o
número de diplomas
requeridos e, não comprovou
atuação artística.

LPG-28 ANTONIO APARECIDO GUTIERREZ

Inabilitado- Não apresentou o
número de comprovações de
atuação como pareceristas
exigido em edital.

LPG-29 Josmar Antunes Rodrigues
Inabilitado- Não apresentou o
número de diplomas
requeridos.

LPG-31 Antonieta Jorge Dertkigil Habilitado
LPG-32 Luís Eduardo Santos de Oliveira Ramos Habilitado

LPG-34 JAMIR FERREIRA LOPES Inabilitado- sem acesso aos
anexos.

LPG-35 Carlos dos Santos Passos Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-37 Felínio de Sousa Freitas Habilitado
LPG-38 Tiziane Assunção Virgílio 82924457491 Habilitado
LPG-39 Daniele Cristina Oliveira Habilitado 
LPG-40 Maira Cibele Lima Habilitado
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LPG-41 Welisson Guedes

Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos e, não
apresentou o npumero de
comprovantes de atuação
como pareceristas previsto em
edita.

LPG-42 Lincoln Spada da Silva Habilitado
LPG-43 João Pedro de Queiroz Morales Habilitado
LPG-47 Maria Lívia Nobre Goes Habilitado

LPG-48 Gabriela de Oliveira Momesso

Inabilitado- Não comprovou os
diplomas requeridos, as
atuações como parecerista e
não indicou os CNAE's
conforme previsto em edital.

LPG-49 Alexandra de Lima Cavalcanti Habilitado
LPG-51 Pedro Pimenta Araújo Habilitado
LPG-52 Graziene da Silva Moreira Habilitado
LPG-54 LETICIA FLAVIA DE SOUZA Habilitado

LPG-55 Alana Teixeira Menk

inscrição desconsiderada
conforme item 9.1, parágrafo
único: em caso de duplicidade
de inscrição em nome do
mesmo proponente será
considerada somente a última
inscrição válida enviada.

LPG-56 Alana Teixeira Menk Habilitada
LPG-57 Bruno Vaz de Mello Magalhães Habilitado
LPG-58 Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior Habilitado

LPG-59 Margarida Gomes da Silva Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-61 Renata Fernandes Fontanillas Habilitada
LPG-62 Pepe Lenirio Rodrigues Jordão Junior Habilitado
LPG-63 Marilda Samico da Silva Habilitado
LPG-65 Marcos Prado Rabelo Habilitado
LPG-66 Ricardo Marinelli Martins Habilitado

LPG-67 FABIO PEREIRA BARROS Inabilitado- Não apresentou os
diplomas requeridos em edital.

LPG-69 Rafael Silveira de Aguiar Habilitado
LPG-70 Marcelo Rangel Lima Habilitado
LPG-71 Henry Alexandre Durante Machado Habilitado
LPG-72 Suellen de Souza Leal Habilitado
LPG-74 Kelly Cristina de Souza dos Santos Habilitado
LPG-75 MARTA CESAR Habilitado
LPG-78 Téo Senna Ramalho da Silva
LPG-79 DANIEL CALDEIRA DE MELO Habilitado
LPG-80 Janaína Guedes Monteiro Evangelista Habilitado

Habilitado - pós recurso

Ano XXX    |   Edição 2250-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Segunda-feira, 30 de Outubro de 2023                                                        9

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



LPG-81 Morgana Maria Pessoa Soares Habilitado
LPG-82 Letícia Martins Dias Habilitado
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AUDIOVISUAL

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação após análise de 

documentos

LPG-3 DEIGLISSON MONTEIRO DA SILVA

Inabilitado- Apresentou comprovante de residência
em nome de terceiro sem declaração assinada e,
não comprovou o número de atuações como
parecerista conforme indicado em edital.

LPG-5 Fabio Fernandes Gozzi
Inabilitado- Não apresentou todos os diplomas
requeridos, nem as bancas e as comnprovações de
atuação artísticas não o citam.

LPG-6 Letícia Castro Simões Hablitado
LPG-8 Santiago Machado Dellape Habilitado
LPG-12 Cássio Kelm Soares Habilitado

LPG-14 Daniela de Almeida Silva

Inabilitado- Não apresentou o número de diplomas
requeridos e, não comprovou o número de
atuações como parecerista conforme indicado em
edital.

LPG-15 Felipe Eugenio Lovo

Inabilitado- Não apresentou o número de diplomas
requeridos e, não comprovou o número de
atuações como parecerista conforme indicado em
edital.

LPG-20 Gabriela Martins Ramos Castro Inabilitado- Não apresentou os diplomas
requeridos;

LPG-21 Caroline Andressa de Biagi Habilitado
LPG-24 Raphael Gustavo da Silva Habilitado
LPG-25 Leandro Tabosa do Nascimento Habilitado
LPG-30 Martha Bertola Herbst de Oliveira Habilitado
LPG-33 MARTA CORREA MACHADO Habilitado
LPG-36 Anna Carolina Faria Lírio Habilitado
LPG-44 Flávia Aparecida da Silva Rabachim Habilitado
LPG-45 Monica Christine Hubert Zafita Habilitado

LPG-46 Renata Ribeiro Furlin Inabilitado- Não apresentou número de atuações
como parecerista conforme indicado em edital.

LPG-50 Pedro Pimenta Araújo Habilitado
LPG-53 Juliana Vieira Costa Habilitado

LPG-60 Erik Duane Fonseca Hewitt

Inabilitado- Não apresentou diplomas requeridos e,
não apresentou comprovação do número de
atuações como parecerista conforme indicado em
edital.

LPG-64 Monique Cruz de Andrade Habilitado
LPG-68 Rogério Corrêa da Silva Habilitado
LPG-73 Dario Ernesto Gularte Wegbrait Habilitado
LPG-76 Verônica Guimarães Brandão da Silva Habilitado
LPG-77 2 OLHOS NEGROS FILMES LTDA Habilitado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Estado de São Paulo

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 04/2023 - CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E ARTÍSTICO PARA COMPOREM BANCOS DE
PARECERISTAS QUE FARÃO PARTE DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO/JULGAMENTO
DE PROJETOS QUE CONCORRERÃO AOS EDITAIS REALIZADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA LEI PAULO GUSTAVO.

Referente à publicação realizada no dia 23 de 2023, edição 2243-A - Extra, retifica-se o seguinte:

Na tabela de habilitados e inabilitados das Demais Áreas Culturais, inclui-se a proponente:

“LPG 7 - Daniela Correa Braga - Habilitado”.

DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES REFERENTES AO SORTEIO

O Sessão Pública de Sorteio dos HABILITADOS na fase de análise de documentos, para selecionar os
titulares e suplentes para as vagas de pareceristas, será realizada no dia 31/10/2023, às 15h, na Sala de
Oficinas da Pinacoteca Fórum das Artes, Rua General Telles, 1040, Centro, Botucatu- SP.

Após o sorteio, o resultado oficial será publicado no Diário Oficial do Município em até 1(um) dia útil.

Para mais informações:

Telefone: (14) 3811-1470
E-mail: cultura@botucatu.sp.gov.br
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